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PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE

LEI Nº 1.258/2021, DE AUTORIA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVOQUE “AUTORIZA

O PAGAMENTO DO 14º SALÁRIO A TÍTULO DE RATEIO DO FUNDO NACIONAL DE

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO

DOS PROFISSIONAISDA EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”
RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG, no uso de

suas atribuições legais para exame do PROJETO DE LEI Nº 1.258/2021, DE AUTORIA DO

CHEFE DO PODER EXECUTIVO QUE “AUTORIZA O PAGAMENTO DO 14º SALÁRIO A

TÍTULO DE RATEIO DO FUNDO NACIONAL DE MANUTENÇÃO E

E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS

= PROFISSIONAISDA EDUCAÇÃOE DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

FUNDAMENTAÇÃOE CONCLUSÃODA RELATORIA

  

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado comoartigo
37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões Permanentes o estudo e a

emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas e, a esta Comissão de Legislação,

Justiça e Redação cabe especificamente, nos termos do artigo 68, do Regimento Interno, examinar as

proposições referentes às matérias desta natureza que trata este referido Projeto de Lei.

E No que tange à forma, deve ser proposta em forma de Projeto de Lei conforme art. 251

do Regimento Interno:

Art. 251. Os Projetos de Lei Ordinária são proposições que tem por fim

regular toda matéria legislativa de competência da Câmara e sujeita à

sanção do Prefeito.

Em relaçãoa iniciativa, em seu artigo 44, dispõe sobre a Lei Orgânica do Município c/c com

o artigo 242 do Regimento Interno:

Art. 44. A iniciativa de lei cabe a qualquer vereador ou Comissão da

Câmara, ao Prefeito e aos eleitores, na forma e nos casos previstosnesta Lei.

Ademais, há de se destacar no que se diz sobre a Competência é do Prefeito, pois cabe a ele

privativamenteadministraros cargos do Executivo e as respectivas remunerações,segundo art. 45, inciso I,

c/c art. 69, incisos II, Il e XIII:
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Art. 45. São de iniciativa privativa do Prefeito, entre outros, os projetos de lei

que disponham sobre: I - a criação, transformação e extinção de cargo e função

pública do Poder Executivo, autarquias e fundação pública, bem como a fixação

da respectiva remuneração, observados os parâmetros da Lei de Diretrizes

Orçamentarias;

Art. 69. Compete ao Prefeito: II - exercer, com o auxílio dos auxiliares diretos, a

direção superior do Poder Executivo; 3 III - prover os cargos de funções públicas

do Poder Executivo; XIII - dispor, na forma da lei, sobre a organização e a

atividade do Poder Executivo;

Projeto de Lei nº 1.258/2021, o tem como intenção, assegurar que O Município consiga

gastar os 70% (setenta por cento) dos recursos anuais arrecadados com os profissionais da Educação

Básica conforme determina o art. 26 da Lei Federal nº 14.113/2020. Muito embora já tenha feito à

recomposição inflacionária no salário dos profissionais da Educação Básica, com efeito retroativo à

data base da categoria, houve um aumento considerável da arrecadação no ano corrente, o que

segundo projeções poderá ser insuficiente para o cumprimentoda lei.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados obstáculos

legais à tramitação do aludido Projeto de Lei.

CONCLUSÃO

Após análise do presente Projeto de Lei nº 1.258/2021, verificou-se que a proposta se

encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA PARECER

FAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto, julgando-o apto a ser apreciado pelo Plenário desta

Edilidade. É o nosso parecer.

Pouso Alegre, 02 de dezembro de 2021.
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